
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARA 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PROJETO DE LEI N _/2022 

Institui sistema de proteção, respeito e 

Cuidado às m�es de natimorto e com óbito 
fetal nas unidades de saúde credenciadas 
no Sistema Unico de Saúde - SUS e da 

rede privada do município de ltaituba. 

FAÇO SABER, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e publico a seguinte Lei: 

Art.1° As unidades de saúde credenciadas ao Sistema Unico de Saúde SUS e da 
rede privada de saúde no municipio de ltaituba devem disponibilizar às parturientes de 
natimorto áreas especificas de internação em separado das demais parturientes. 

$ 1° A separação a que se refere o caput deste artigo se estende aos casos de mães 
em que for constatado o óbito fetal e que aguardam o procedimento para a retirada do 

feto 

S 2 Para os casos previstos no caput e no parágrafo 1° desta Lei fica garantido o 
direito à parturiente de ter a presença de 1 (um) acompanhante, de sua livre 
escolha, durante todo o período de internação. 

nas situações previstas nesta As parturientes que 
Lei, caso desejem receber 
Art. 20 se encontram 

atendimento psicológico ou exista recomendação 
médica para tanto, devem ser encaminhadas ao serviço de acompanhamento próprio 
preferencialmente na unidade de saúde mais próxima de sua residência. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁA 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

JUSTIFICATVA 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES E SENHORAS VEREADORES 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo central garantir a dignidade 

da mulher que, por qualquer motivo, sofre o abalo da perda de um filho antes do 

nascimento. Ë inconteste, tanto para a cínica quanto para a Academia, que as 

parturientes de natimorto, bem como as de casos de óbito fetal, desenvolvem umn 

quadro de profunda dor, que pode desencadear no desenvolvimento de diagnósticos 

de depressão. A situação descrita, evidentemente, pode se agravar quando estas 

mulheres são colocadas na convivência de outras mães e seus flhos recém nascidos. 

É preciso separá-las, por respeito, cuidado e proteção. 

Ao mesmo tempo, é preciso sublinhar que o Projeto de Lei em tela não 

esquece do atendimento necessário para o pós-internamento, uma vez que assegura 

expressamente o suporte psicológico necessário para estes casos. 

Do ponto de vista técnico, a Proposta Legislativa não causa impacto 

financeiro, pois não gera custo às entidades que säo objeto deste. 

Da mesma forma, a matéria é legal e constitucional, ainda mais por 

tratar de um direito fundamental da mulher. 

Câmara Municipal de Itaituba, em 20 de outubro de 2022. 

João Raimundo de Barros Júnior 
Vereador Mil Grau AVANTE 
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